
PREFEITURA DE AGÜA BRANCA

CNPJ: Cfâ. 145.368/0001-12

LEI 272mOS DE 01 DE JUNHO DE 2006.

Concede reajuste nos
vencimentos dos servidores do

Município de Água Branca e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Água Branca, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apra/ou e ̂
sanciono a seguinte Lá;

Art. 1° - Esta Lei tem por finalidade conceder reajuste nos
vencimentos dos servidores municipais, que ganham até R$ 349,00
( trezentos e quarenta e nove reais ) de sua vigência e no âmbito de
nosso município.

Art 2° - Os servidores públicos, inclusive os do quatro especial,
que percebem vencimentos até R$ 300,00 ( trezentos reais ). terão os
mesmos acrescidos de 16,67% ( dezesseis intáros e sessenta e sete
décimos, por cento).

Parágrafo Único - Os servidores ou ocupantes de cargos
comisssionados que ganham entre R$ 300,00 ( trezentos reais) e R$
349,00 ( trezentos e quarenta e nove reais ), terão seus vencimentos
reajustados para R$ 350,00 (írez^tos e cinqüenta reais ).

Art 3° - O piso salarial dos savidores do município que laboram
quarenta horas semanais passa a ser de R$ 350,00 ( trezentos e
cinqüenta ráas ). por més de efetivo exercício.

Art 4° - Fica a Administração municipal autorizada a arredondar
as casas decimais para o inteiro mais próximo. Quando o valor da casa
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PREFEITURA DE AGUA BRANCA

CNPJ: 09.145.368/0001-12

decimal for igual ou maior do que cinco, será arredondado para o inteiro
maior e quando menor do que cinco será reduzido para inteiro menor.

Art. 5° - A presente Lei enfra em vigor na data de sua
publicação, relroagindo os sajs efeitos ao dia 1° de abril de 2006,
revogando as demais disposições am contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca, em 01 de
junho de 2006.

fercules Sideny
- Prefeito -
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